






so resultou a inclusão de muitas e importantes passa
gens das exposições, em especial aquelas que contêm 

reflexões verticalizadas sobre aspectos filosóficos da 

formação das decisões judiciais, as pré-condições 

subjetivas dos julgadores, a origem de suas posições 
ideológicas e os seus impulsos de justiça. 

Pedimos ao caríssimo amigo e muito ilustre Mi

nistro do egrégio Superior Tribunal de Justiça Mar
celo Navarro Ribeiro Dantas, Professor e Acadêmico, 

para fazer a leitura, por mais aligeirada que fosse des
tes trabalhos e, se ele estimasse que os textos se acham 

na altura de merecerem publicação, que aquiescesse 
em escrever um prefácio, também tão rápido quanto 

lhe aprouvesse ser. 

O Ministro Ribeiro Dantas sempre nos causou 

agradáveis surpresas, mas desta vez ele superou a 
sua própria marca, pois em brevíssimo tempo nos 

telefonou e fez elogios generosos, muito generosos, 
aliás, aos textos, pontuando, com a sua reconhecida 

elegância e invariável sinceridade, que alguns concei

tos e opiniões ele não os abonava. Claro que agrade
cemos a sua advertência e lhe damos inteira razão, 

pois os pensamentos sobre os assuntos da justiça, do 
Direito, das leis escritas e da jurisdição são minados 
de divergências e cheios de ardis e armadilhas. Algu

mas até fatais. 
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disputas que as relações jurídicas inevitavelmente 
criam, desenvolvem e conservam. 

A ousadia desta frase não ultrapassa o seu afoito 

enunciado. O Direito realmente não se acha nas regras 

escritas, mas nos fatos da vida e os fatos da vida, além 

de serem múltiplos e inesperados, são também sem

pre desiguais, até porque ocorrem, inevitavelmente, 

em distintas circunstâncias de tempo, lugar e modo. 

Ademais, são praticados por pessoas que carregam 

experiências diversas, motivações incoincidentes e 

propósitos também desuniformes. Então, como ava

liar esses fatos da mesma maneira? Essa indagação faz 

refletir que cada caso é um caso irrepetível, individu

al nas suas próprias e intransmissíveis circunstâncias. 

3 
Como todos sabem - todos os juízes sabem - as 

leis são feitas para casos gerais, casos abstratos, casos 

futuros ou casos hipotéticos. Somente as sentenças 

dos julgadores são feitas para os casos específicos, os 

casos concretos, os casos presentes ou os casos reais. 

Como se sustentar que as circunstâncias materiais e 

objetivas desses últimos casos possam ser vistas como 

aquel' outras com as quais o legislador trabalhou, em 

outro ambiente emocional e finalístico e sob outras 

poderosas variáveis? 
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Até diremos que nenhum juiz é iluminado pelo 

garantismo porque o deseja ser, como ninguém será 

misericordioso se não trouxer essa chama no seu co

ração, como uma graça de Deus Altíssimo. 

4 
Estes são os assuntos deste livro. E pedimos a 

atenção para um complicador notável, importante e 

poderoso: o surgimento da ideia de direitos humanos 

e fundamentais, com a sua carga de transcendências 

e de complexidades. São direitos não escritos, que não 

podem ser submetidos a padrões avaliatórios que se 

baseiam em cotejas com leis, decretos e provimentos. 

Os diretos humanos e fundamentais são como a justi

ça, uma coisa que não se sabe, mas se sente - esta ex

pressão é do filósofo sergipano Tobias Barreto - feito 

o amor que ninguém pode definir, mas todo mundo 

sente quando o encontra. 

Eles, os direitos subjetivos, são exigências de 

que as leis não dão conta e nem podem dar, porque a 

sua pressão somente se manifesta nas urgências dos 

casos concretos, nos contextos objetivos, não nos casos 

abstratos, dos quais o legislador tratou. Manifesta-se 

como desafio que se dirige mais ao sentimento hu

manístico e à intuição de justiça do que à inteligência 
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